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    Zumbis — Dinha Mota




    Quando todos os meninos estiverem como insetos




    nas propagandas do pesticida “que mata bem




    morto e protege a sua família”;




    quando todos estiverem devidamente detidos,




    devidamente linchados, devidamente jogados na




    vala comum da nossa paralisia;




    se levantará do chão — desse mesmo onde




    sucessivamente as mulheres têm parido, se




    multiplicando em mil para poder suprir a falta que




    fizeram seus maridos, seus filhos —




    desse chão se erguerá uma horda de zumbis.




    E vai ser um corre-corre doido.




    Eles vão comer teu cérebro.




    Não haverá nenhum remédio, filósofo ou prefeito,




    capaz de deter seu rolê.




    E aí, nesse mundo virado, onde a flor que se




    cheira não abre com medo de também ser morta (morta




    bem morta)




    a hora terá chegado.




    E o reino de Palmares será enfim restaurado.


  




  

    Às/aos Trabalhadoras(es) que deixaram seu suor nas lutas cotidianas deste Fórum, ajudando a construir o trabalho profissional.




    À Equipe do Serviço Social pelo incentivo e pelo respiro para a luta.




    Às/aos Adolescentes e Jovens atendidas(os) diariamente neste espaço. Vocês são parte desta resistência.




    A Eunice Fávero, Elisabete Borgianni e Daniel Serra Azul, pelo carinho com a nossa produção e pelas contribuições fundamentais.




    Às nossas famílias pelo suporte e amor dedicados no caminho.


  




  

    
Apresentação da Coleção




    A Coleção Temas Sociojurídicos se conforma na produção de um conjunto de obras articuladas que abordam diferentes temáticas inscritas na particularidade dos espaços sócio-ocupacionais, que o Serviço Social convencionou chamar de área sociojurídica, que reflete o trabalho profissional desenvolvido diretamente ou em interface com o Sistema de Justiça. Este Sistema, no geral, é composto por instituições como o Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, Sistema das Medidas de Proteção, Sistema de Execução das Medidas Socioeducativas, Sistema de Segurança Pública, Sistema Prisional e as redes de defesa, promoção e proteção do Sistema de Garantias de Direitos.




    Almeja-se, a partir de produções individuais ou coletivas, descortinar as relações sociais de violência, de preconceito, de criminalização das expressões da questão social e as práticas conservadoras-higienistas produzidas pelas instituições do Sociojurídico, alinhadas ao arcabouço penal do Estado capitalista contemporâneo. Nessa direção, perscrutam-se fundamentos críticos, estratégias de resistência, sintonizadas com as lutas sociais e práticas pedagógicas emancipadoras que se coadunam com a liberdade, com a defesa dos direitos humanos e com o combate à desigualdade. Para tanto, propõe-se a dialética articulação teórico-prática, capaz de prospectar e repropor processos sociais cotidianos na práxis profissional.




    O momento em que a Coleção é lançada é dramático. Avançam as reformas que elevam ao máximo os pressupostos liberais, ou seja, reduzem o alcance do incipiente Estado social brasileiro, alimentam o ódio em diversas dimensões da vida social, estimulando linchamentos morais e sociais, a exacerbação da prisão como medida de controle social e a intolerância para com a diferença. Nessa contextura, esta Coleção, na ótica da educação permanente, nasce para dialogar com a demanda crescente de profissionais e estudantes que atuam no Sociojurídico e buscam subsídios para compreender tais movimentos.




    Espera-se que a aproximação com as obras que compõem a Coleção favoreça, entre autores e leitores, o compromisso com os sujeitos de direito que transitam entre essas instituições e estimule processos coletivos de resistência, exigibilidade e materialização de direitos.




    Entre São Paulo e Porto Alegre.




    Março de 2018.




    Maria Liduína de Oliveira e Silva




    Silvia Tejadas


  




  

    
Prefácio




    O livro que o leitor tem em mãos é uma condensação dos textos acadêmicos de Cilene Silvia Terra e Fernanda Caldas de Azevedo, fruto dos estudos realizados pelas autoras em suas pós-graduações na PUC-SP em anos recentes.




    Além de basearem suas reflexões e pesquisas em aportes teórico-metodológicos de cariz crítico e coerente com a legislação garantista de direitos da infância e adolescência, Cilene e Fernanda carregam para o interior deste texto toda sua experiência de profissionais que atuam há anos no cotidiano de um dos espaços sócio-ocupacionais mais desafiantes da área Sociojurídica — as Varas Especiais onde correm os processos de adolescentes autores de ato infracional.




    A linguagem clara e o rico resgate histórico que fazem, já no início do livro, são um convite à leitura, de um só fôlego, deste verdadeiro documento das mais sérias contradições que marcam o trabalho de Assistentes Sociais nesse cadinho obscuro da Justiça que é o processo judicial relativo a adolescentes autores de ato infracional.




    Instigante é a mirada das autoras, para quem a demanda que se coloca aos que pesquisam ou trabalham na área está menos localizada na tão decantada polaridade “adolescência e violência” e mais centrada na resposta estatal/burguesa à adolescência que se torna violenta em seus marcos.




    O importante ponto de partida da análise está fundado nas seminais reflexões e estudos marxistas de Eugueni Pachukanis sobre o Direito e, em alguma medida, também na chamada crítica ontológica ao Direito, o que garante à reflexão o desejável “pé na terra” para se tratar o Sistema de Justiça do mundo burguês da forma como ele merece: não como ápice da vitória do ser social contra a barbárie, mas como sustentáculo de uma sociedade produtora e reprodutora de desigualdades, portanto de injustiças.




    Por essa lente crítica vão sendo submetidos à análise o Estado e o Judiciário brasileiro, assim como o Tribunal de Justiça de São Paulo e sua Vara Especializada no ato infracional do adolescente. A histórica e daninha dependência e subordinação do Poder Judiciário paulista ao Executivo aparece com clareza nas certeiras palavras das autoras.




    O Serviço Social nessa seara é escrutinado a partir das sólidas bases teóricas e metodológicas legadas por Marilda Iamamoto sobre a profissão e Silvia Alapanian sobre a história da inserção dos assistentes sociais no Tribunal de Justiça de São Paulo.




    Essas balizas permitem às autoras um trato instigante sobre o cotidiano vivido pelos assistentes sociais das Varas Especiais, sua relação com os juízes, promotores, defensores, psicólogos e colegas da Fundação Casa e, principalmente, com os adolescentes e suas famílias.




    Ao longo de seu relato vão descortinando-se as profundas contradições de um sistema judicial e de execução de medidas socioeducativas que muito pouco tem a oferecer para o adolescente autor de ato infracional, ou, por outras palavras, consegue oferecer-lhe, no mais das vezes, a negação de seus direitos à educação, à saúde, ao crescimento pessoal, à convivência construtiva com seus familiares e de projetos de futuro.




    Com relação à atuação esperada da Equipe Técnica das Varas Especiais (pelo Poder Judiciário), o que dizer sobre a absurda demanda de que os profissionais atuem somente em dois momentos: quando da entrada do adolescente no sistema e no final do período de cumprimento da medida socioeducativa? Mais absurda ainda é a exigência de que façam seu laudo a partir de apenas uma entrevista com ele e quase sem possibilidade de uma visita domiciliar ou de maiores aprofundamentos sobre a realidade de seu núcleo de apoio material e afetivo (quando existe!).




    Mais do que barbarização da atuação técnica, essa realidade do cotidiano desses profissionais denota a verdadeira face ideológica da Justiça e do universo jurídico na sociedade burguesa. Nessa nossa sociedade, a Justiça e o universo jurídico não existem para garantir direitos, mas para, por meio dos ritos e normas judiciais, sustentar a aparência de um Estado Democrático de Direito, deixando na sombra as reais e brutais violações que começam lá atrás: na impossibilidade mesmo de as famílias das classes populares garantirem não só sua sobrevivência material, mas criarem, educarem e oferecerem uma vida digna às suas crianças e adolescentes.




    As autoras têm absoluta consciência de quão deletéria é a fragmentação do atendimento ao adolescente autor de ato infracional. No Sistema de Justiça do qual estamos falando ele se transforma em um corpo partido que é guardado e analisado por institucionalidades que também não passam de corpos partidos. Nada parece ter coerência e continuidade nesse universo que não oferece condições ao trabalho técnico de qualidade e coerente com os objetivos de um projeto ético-político de emancipação humana.




    Tudo parece ser arrancado a fórceps: da mínima condição para que as famílias possam ter contato com o adolescente, à necessária troca de experiências e estudos entre os profissionais que atuam tentando fazer valer o Estatuto da Criança e do Adolescente e a Constituição Federal.




    A lógica imposta a todos nesse universo é sempre a da segurança e disciplina e nunca a da educação libertadora e da construção da personalidade em bases humanistas e solidárias. Por isso, os assistentes sociais, assim como os trabalhadores de áreas afins, precisam “enfrentar um leão por dia” para conseguirem dar pequenos passos à frente nesse campo sempre minado por burocratismos e imposições quase sempre embrutecedoras.




    Nesse caldeirão de tensões e injustiças, evitar o adoecimento e as rupturas entre os próprios colegas torna-se também uma tarefa premente do cotidiano — para o que a possibilidade de estudos, debates e supervisões podem contribuir muito. Algo que as autoras reconhecem e estimulam, tendo participado da construção de valiosos espaços de debates interdisciplinares.




    O livro revela, no entanto que, a despeito dessas dificílimas condições de trabalho, a equipe formada por valorosos assistentes sociais e psicólogos vem buscando construir novos e fundamentais parâmetros para o atendimento dos adolescentes que estão expostos ao Sistema de Justiça.




    Com grande clareza política, a Equipe desenvolveu exitosas articulações com os profissionais que atuam nessa esfera e trabalham em outros espaços sócio-ocupacionais como Ministério Público, Defensoria Pública e outros, inclusive ocupando o espaço físico do próprio Fórum das Varas Especiais para vários encontros que permitiram não só a troca de experiências como a articulação de forças para o enfrentamento cotidiano das possíveis violações de direitos dos próprios profissionais.




    Esse trabalho coerente e engajado frutificou também na produção de texto que foi premiado no III Prêmio Interdisciplinar da Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça de São Paulo.




    A clareza sobre quanto é crucial ocupar os espaços e trabalhar no interior das contradições para que se possa fazer o Sistema de Justiça atuar na garantia dos direitos e não apenas na “manutenção da ordem injusta” (característica do universo jurídico no mundo burguês) é uma marca da Equipe Técnica das Varas Especiais e serve não só de exemplo, mas principalmente de farol, para todos os profissionais brasileiros e latino-americanos que atuam nessa área.




    Cilene Terra e Fernanda Azevedo nos brindam aqui com uma obra que, baseada em suas experiências concretas de trabalho com adolescentes e ancorada nos princípios ético-políticos de nossa profissão, inspira a todos a trabalharem para construir uma outra forma de sociedade, onde a exploração, a desumanização, o individualismo e a destruição do homem pelo homem possam um dia ser nada mais do que palavras escritas na areia, que a primeira onda de liberdade e emancipação real poderá apagar.




    Elisabete Borgianni




    São Paulo, outono de 2018


  




  

    
Introdução




    O olhar sobre a temática do adolescente em conflito com a lei se coloca cheio de nuances e essas exigem no mínimo um debruçar crítico, um esforço por entender os corredores percorridos por esses(as) adolescentes no Judiciário e em suas interfaces institucionais. As últimas que, por vezes, se colocam de forma abstrata aos olhares externos, são repletas de atuações e de articulações profissionais (inclusive de Assistentes Sociais) de diversas áreas do saber. Ou seja, há vida que pulsa, há luta viva e resistente.




    O desafio de produzir este livro, principalmente na atual conjuntura de retrocessos explícitos, coloca-se no desejo de tornar este universo acessível para quem não o conhece, mas assim o deseja e, junto, uma possibilidade de sistematizar informações relevantes que deem visibilidade à temática.




    Partindo de nossas produções teóricas (Azevedo, 2017; Terra, 2016), convidamos o(a) leitor(a) a entrar nesse universo, somando forças no interesse pela pesquisa e, mais, no partilhamento do conhecimento daqueles que têm o seu cotidiano de trabalho permeado pelo acesso às expressões da violência sofridas pelos adolescentes da cidade de São Paulo.




    O foco da produção está assentado no trabalho das(os) Assistentes Sociais no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Optamos por flexionar o gênero no feminino no decorrer de toda a produção tendo em vista que 80% do total da Equipe de Serviço Social do Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo corresponde a esse, confirmando a tendência histórica da profissão. Esse Fórum é o único que, por meio de seis Varas Especiais, centraliza os atendimentos dos adolescentes da capital, aos quais se atribui o cometimento de ato infracional, considerando também em fase de averiguação processual, ou que aqui cumprem alguma medida socioeducativa. Parte daqui o desafio de particularizar o trabalho profissional neste espaço sócio-ocupacional.




    Para alcançar a proposta, o livro está organizado em três capítulos que dialeticamente se relacionam.




    Parte da contextualização macrossocial, compreendendo o limite posto a um livro, debruçando-se inicialmente sobre as bases para se pensar o Judiciário Brasileiro. Problematiza as formas assumidas pelo Direito no modo de produção capitalista, em sua relação com o Estado, enquanto elementos de uma totalidade concreta que se põe em constante movimento contraditório conformando parte das relações sociais.




    A partir disso, compreende a organização e a relação entre os Três Poderes no Brasil e os enfrentamentos dados às expressões da questão social, que põem em relação o Judiciário e o Executivo na contemporaneidade, judicializando essas.




    Essa situação tem implicado, aos profissionais da Justiça, alta demanda de trabalho e falta de condições para realizá-lo, já que lidam diretamente com o reflexo invariável da retração e, por que não, da ausência estatal no cumprimento, expansão e fortalecimento das políticas públicas universais, configurando um cotidiano de trabalho que problematiza o sentido e o significado para quem o vive.




    A reconstrução teórica desse percurso permite uma aproximação às dimensões profissionais nesse espaço sócio-ocupacional.




    Portanto, em continuidade, aborda a partir dos marcos temporais os fundamentos profissionais, do ponto de vista da consolidação do Serviço Social como profissão, alinhados à própria construção histórica da compreensão da infância e juventude no Brasil, que no decorrer dos tempos baliza o processo de (re)construção do próprio espaço do Judiciário paulista e, junto, o próprio trabalho das(os) Assistentes Sociais nesse espaço.




    Dessa forma, observando que a complexidade da demanda atendida nesse Fórum — adolescência e violência — possui relação direta com os aspectos históricos, econômicos, sociais e culturais, aproxima-se do “retrato” dos adolescentes em conflito com a lei.




    Para tanto, baseia-se em estatísticas nacionais, da própria Seção de Distribuição e do Serviço Social do Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude, assim como da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente. Os dados observados transitam entre educação, trabalho, território, e, entre outros, quantidade e tipos de atos infracionais, estabelecendo a relação entre esses.




    Às estatísticas, que correspondem às vidas, somam-se as respostas apresentadas pelo Poder Judiciário que por vezes se mostram descontextualizadas política e socialmente e, em última instância, acabam por julgar os adolescentes e suas famílias pela incapacidade de superar as adversidades de sua vida cotidiana, corrompendo-se aos apelos da ilicitude.




    Nesse aspecto, coloca-se a relevância de se particularizar o trabalho profissional nesse Fórum, refletindo sobre os processos de trabalho das(os) Assistentes Sociais e as interfaces institucionais que (quando não representam uma releitura histórica e conservadora do que foi o Serviço Social no Judiciário) podem garantir direitos em um espaço institucional marcado pelo controle social típico da sua natureza coercitiva.




    Dessa forma, em um cenário de desproteção social, criminalização e punição, a(o) Assistente Social do Judiciário, não diferente do conjunto da categoria profissional, atua em meio a dilemas que exigem resistências, principalmente por se tratar esse Fórum de um espaço que, segundo o imaginário social, “defende os indefensáveis”.




    A despeito do cenário institucional complexo, contraditório e hierarquizado existe um importante movimento da Equipe Técnica do Judiciário para imprimir outra direção ao trabalho profissional, fortalecendo o compromisso ético e agregando novas atividades que podem ultrapassar as requisições formais da instituição. Tratam-se, de forma geral, de atividades com relação direta ao atendimento processual, de atividades internas não diretamente relacionadas ao trâmite processual e de atividades de qualificação profissional.




    Essas ações foram agregadas ao trabalho cotidiano como forma de qualificá-lo, transpondo o engessamento institucional, ampliando as possibilidades de garantia de direitos da população atendida.




    E este livro é um convite a conhecê-las!


  




  

    
Capítulo 1




    Bases para se pensar o Judiciário brasileiro




    1.1 Estado e Sistema Judiciário no capitalismo




    Considera-se que o Direito é constituído dentro do jogo de forças das classes sociais. As normas refletem as relações econômicas e sociais de cada sociedade, as quais são introduzidas e mantidas pelo poder do Estado e das classes dominantes para sancionar, regular e consolidar essas relações e, consequentemente, o seu domínio. Aqui se coloca um convite para se desvendar as forças sociais que reafirmam a existência do Direito.




    O Direito surge como mediação social e como um complexo autônomo no momento em que a regulamentação dos conflitos sociais não é mais possível sem um estrato de especialistas que se encontre, pelo menos aparentemente, acima das classes sociais e da sociedade. (Sartori, 2010) Em uma democracia burguesa, a consciência social, a partir de termos jurídicos, declara que todos são iguais diante da lei. E essa “igualdade jurídica” se distancia do homem ao refletir sobre suas relações de produção, espaço no qual o Direito se coloca como um dos aparatos de manutenção da contradição típica da sociedade capitalista, servindo aos interesses do capital, ou seja, à lógica burguesa. Na contramão do que foi exposto, Hegel fantasia um Estado capaz de universalizar a humanidade, equiparando-o à “realidade da ideia moral”, à “imagem e a realidade da razão”, “à materialização do interesse geral da sociedade e o responsável pela sua universalização” (Colmán, 2004, p. 49), transformando-o em uma esfera ética e moral que se sobrepõe à sociedade civil.




    Em 1843, Marx se aproxima de forma mais crítica em relação a Hegel e desenvolve a ideia de que a sociedade civil se expressa no Estado e identifica uma classe com grilhões radicais, a partir da “dissolução de todos os estamentos, de uma esfera que possua um caráter universal mediante os seus sofrimentos universais e que não reivindique nenhum direito particular [...]” (Marx, 2010, p. 156).




    Entre 1844 e 1847, Marx desenvolvia uma crítica prioritariamente filosófica da sociedade, baseada na propriedade privada, compreendendo que o




    direito real, vigente, era uma forma de alienação que abstraía o sujeito jurídico e os deveres e direitos legais dos seres humanos concretos e das realidades sociais, proclamando uma igualdade jurídica e política formal, ao mesmo tempo em que tolerava, e na verdade encorajava, a servidão econômica, religiosa e social (...) (Bottomore, 2001, p. 109).




    Após elaborar a sua concepção materialista de história, Marx, a partir de 1845, desenvolveu a tese de que o Direito era parte da superestrutura, portanto, as forças sociais produtivas e as relações de produção, que são a base econômica do desenvolvimento da sociedade, o produz. Não contradizendo as explanações anteriores, em sua produção teórica da maturidade, Marx avança na ideia de que o Direito é uma forma de dominação de classe, com mandamentos reafirmados pelo Estado, permitindo-nos pensar que uma sociedade verdadeiramente humana não apontará a necessidade do Direito como força externa coercitiva que serve para constranger o indivíduo, tendo em vista que considerará “de cada um segundo suas capacidades, a cada um segundo suas necessidades!” (Marx, 2012, p. 31).




    Por sua vez, Pachukanis compreendia o Direito como algo comercial, atingindo seu ápice na sociedade burguesa. Para ele, o Direito baseia-se na individualidade representada, na igualdade e na equivalência abstratas das partes legais. Tal visão sustenta a impossibilidade de construção de um Direito proletário. Por perceber uma estreita relação entre a forma jurídica e a forma mercadoria, Pachukanis pleiteava o desenvolvimento de uma Teoria Geral do Direito, a partir de Marx, defendendo a extinção da forma jurídica.




    Marx nos mostra a condição fundamental, enraizada na estrutura econômica da própria sociedade, da existência da forma jurídica, isto é, da unificação dos diferentes rendimentos do trabalho, segundo o princípio da troca de equivalentes. Ele descobre, assim, o profundo vínculo interno existente entre a forma jurídica e a forma mercantil. Uma sociedade que é constrangida, pelo estado de suas forças produtivas, a manter uma relação de equivalência entre o dispêndio de trabalho e a remuneração, sob uma forma que lembra, mesmo de longe, a troca de valores-mercadorias, será constrangida, igualmente, a manter a forma jurídica. Somente partindo desse momento fundamental é que se pode compreender por que toda uma série de outras relações sociais reveste a forma jurídica. (Pachukanis, 1989, p. 28)




    Pachukanis, dentre vários aspectos, critica os estudos sobre Direito assentados na excessiva valorização do aspecto coercitivo do Estado, ponderando que os princípios formais e da subjetividade jurídica — liberdade e igualdade — não são apenas produto da hipocrisia burguesa, mas são princípios incorporados a essa sociedade desde o seu surgimento (Colmán, 2004). Ou seja, o Direito, “(...) não existe somente no cérebro e nas teorias dos juristas especializados; ele tem uma história real, que não se desenvolve como um sistema conceitual, mas como um particular sistema de relações” (Pachukanis, 1989, p. 30) de produção e reprodução social que se estabelecem através de contratos jurídicos privados, enquanto mediação jurídica, exigindo o desenvolvimento de aparatos jurídicos.




    Nessa relação, Pachukanis salienta que o Poder do Estado “confere clareza e estabilidade à estrutura jurídica, mas não cria as premissas, as quais se enraízam nas relações materiais, isto é, nas relações de produção” (Pachukanis, 1989, p. 108). Assim, a fonte dos direitos individuais está na “livre” relação do sujeito e seus bens com o mercado. E esse paralelo fica claro ao se considerar que a força de trabalho, no modo de produção capitalista, se coloca “livre” no mercado, enquanto trabalhador(a) assalariado(a), relação mediada por um contrato jurídico que é o contrato de trabalho. E, nesse, sujeitos e mercadorias se “confundem”.




    A vida social desintegra-se simultaneamente, por um lado, numa totalidade de relações coisificadas, (...) relações onde os homens não têm outra significação que não seja a de coisas. E, por outro lado, numa totalidade de relações onde o homem se determina tão só quando é oposto a uma coisa, isto é, onde é definido como sujeito. Tal é precisamente a relação jurídica (...). (Pachukanis, 1989, p. 137)




    Para além de um Estado nascido numa sociedade de classes que representa, por meio dos instrumentos de dominação política e seus aparelhos coercitivos, os interesses da classe economicamente dominante, Pachukanis define o Direito como uma relação social, de troca de mercadorias, com interesses sempre privados, permeada pela forma jurídica que se expande para as demais formas sociais. “O fetichismo jurídico é o mesmo fetichismo da mercadoria [...] e o Direito tem papel secundário na execução dessa função pelo Estado”. (Colmán, 2004, p. 72)




    Esse movimento consolida uma ordem de submissão entre as classes e distancia a possibilidade de procedimentos participativos, voluntários e informais. Segundo Colmán (2004), os mecanismos democráticos são próprios do Estado democrático burguês, não apresentando alternativas à manutenção do sistema capitalista e, sim, atuando como instrumento de legitimação da ordem burguesa. A alternativa estaria na construção do Estado Social, no qual interesses individuais e interesse social não colidam. Gruppi (1996, p. 35) aponta que, nesse processo, quando as diferenças entre as classes tiverem desaparecido, “o poder público perderá seu caráter político, isto é, não será mais uma dominação sobre os homens (...)” (Gruppi, 1996, p. 35), desaparecendo a razão para a existência do Estado.




    Todos esses elementos abordados apontam que o vínculo entre Estado e Direito é uma relação de interdependência, na qual o primeiro utiliza o segundo como instrumento de sua ação política, sendo ao mesmo tempo regulado por ele. Ou seja, o Direito compreende “o conjunto de normas de conduta e de organização, constituindo uma unidade, e tendo por conteúdo a regulamentação das relações para a convivência e sobrevivência do grupo social” (Bobbio, 1997, p. 349).




    Dando forma a esse tipo de Direito, no Brasil, as Constituições de 1891 (a primeira da República), 1934 (que incluiu o direito de voto para as mulheres), 1927, 1946, 1967 e a de 1969 pautaram-se em um constitucionalismo de base não democrática, servindo apenas ao legalismo formal, sendo expressão da elite dominante brasileira. A dicotomia entre a realidade e a legislação brasileira é um produto dessa história, que nem mesmo a última Constituição, a de 1988, conseguiu superar, mantendo-se muitas limitações (Alapanian, 2008, p. 116). A Constituição, garantida pelo Estado, é “a própria estrutura de uma comunidade política organizada, a ordem necessária que deriva da designação de um poder soberano e dos órgãos que o exercem” (Bobbio, 1997, p. 247).




    Dessa forma, segundo Alapanian (2008), o constitucionalismo caracteriza-se por três aspectos. Por uma Constituição escrita, com normas jurídicas que guardam um arranjo lógico e concatenado que regulam o funcionamento do Estado (Poder Executivo), os limites do seu poder e os direitos dos cidadãos, tendo o povo eleito os seus representantes. Ainda pela pouca elasticidade, ou seja, as normas constitucionais não podem ser alteradas ou modificadas facilmente pela vontade do legislador, sendo superiores a todas as demais legislações. E, por fim, pela existência do Poder Judiciário, que atua para dirimir os conflitos entre os organismos do Estado e trata de garantir que as leis (Poder Legislativo) tenham correspondência com as normas fundamentais.




    
1.2 Organização dos Poderes na sociedade brasileira




    Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, juntos, conformam os Poderes da República do Brasil.




    O primeiro, o Legislativo, tem a tarefa de legislar — atos normativos, que instituem direitos e criam obrigações (Mendes e Branco, 2015) e de fiscalizar, que é uma função típica do regime republicano, na qual o povo, titular da soberania, busca saber como os seus mandatários gerem a riqueza do País. Essa fiscalização se faz também pelos representantes eleitos, integrantes do parlamento (Mendes e Branco, 2015). Pode, ainda, atipicamente, exercer funções de administração e de julgamento. Opera por meio do Congresso Nacional pelas Câmaras dos Deputados e do Senado Federal.




    Quanto ao segundo, o Executivo, Mendes e Branco (2015, p. 935) apontam que “tem significado variado. Nele se confundem o Poder e o governo”. O Poder está posto, na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 2º, e o governo, em seu artigo 76. A partir disso, salienta-se que é próprio da nossa construção histórica a política brasileira de hiperpotencializar o Executivo, centrado na figura do Presidente da República.




    Entre as funções do Executivo estão a iniciativa de projetos de lei e a edição de medidas provisórias, a expedição de regulamentos para execução das leis (Constituição Federal, artigo 84), a iniciativa quanto ao planejamento e controle orçamentários, bem como sobre o controle de despesas (artigos 163 a 169). Assim, as funções do Executivo ultrapassam a mera execução da lei, abrangendo funções de governo e de administração. As eleições populares e diretas para a chefia do Poder Executivo, como ocorre no Brasil (governo presidencialista), conferem a esse Poder a legitimidade democrática necessária ao exercício das diversas tarefas incumbidas, sendo indiscutível que suas atribuições deverão ser harmonizadas com os demais Poderes, ainda que, na prática, ocorram atritos.




    Já o terceiro Poder, o Judiciário, é descrito, a partir da Constituição Federal de 1988, como um dos três Poderes da União, devendo manter independência e harmonia com os demais Poderes, quais sejam, o Legislativo e o Executivo. Segundo Mendes e Branco (2015), a Constituição Federal de 1988 confiou ao Poder Judiciário autonomia institucional, administrativa e financeira. A ampliação dos mecanismos de proteção tem influenciado a concepção de um modelo de organização do Poder Judiciário incumbido de exercer o último controle das atividades estatais, por ato da Administração ou do próprio Poder Legislativo (controle da constitucionalidade). Daí, também, a importância da independência do Poder Judiciário e do próprio juiz em relação aos demais poderes ou influências externas.




    São órgãos do Poder Judiciário: o Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça, o Tribunal Superior do Trabalho e a Justiça do Trabalho, o Tribunal Superior Eleitoral e a Justiça Eleitoral, o Supremo Tribunal Militar e a Justiça Militar, os Tribunais Regionais Federais, os juízes federais, os Tribunais de Justiça estaduais, os juízes estaduais e a Justiça Militar estadual, que concorrem para reter os Poderes Legislativo e Executivo, a partir da provocação externa, movimentando o Judiciário. (Mendes e Branco, 2015)




    Como suporte ao Judiciário, mas não pertencentes à sua estrutura, estão o Ministério Público e a Defensoria Pública, instituições fundamentais que também fazem interface com o Judiciário e são empregadoras de Assistentes Sociais.




    Segundo Mendes e Branco (2015, p. 1029), “o Ministério Público na Constituição de 1988 recebeu uma conformação inédita e poderes alargados”. Passa a ser designado como uma instituição do Sistema de Justiça guardiã do Estado Democrático de Direito, definido, em seu artigo 127, como instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CFESS, 2014). Nos termos do artigo 128 da Constituição Federal, o Ministério Público abrange o Ministério Público da União e os Ministérios Públicos dos Estados. Os segundos devem ser organizados e mantidos por cada Estado-membro e atuam perante o Judiciário local.
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